
PREFEITURA DO NIUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.523. DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACFIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE2019,ART.4', ! ! 1'E2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQuisiÇÃO DE MESAS PARA
ATENDER DEMANDA DAS NOVAS SALAS DE AULA DE ENSINO FUNDAMENTAL. PROCESSO N.
35.256-5/2019 - PREGÃO ELETRÕNICO N. 377/2020

REF. SOLICITAÇÃO 1 .233 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PEDIDO REQUISIÇÃO 760.973 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE QUADRO
BRANCO PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. PROCESSO N. 33.782-2/2019 - PREGÃO ELETRÕNICO N

REF. SOLICITAÇÃO 1.232

;41/2019

UNIDADEDEGESTÃO DEEDUCAÇÃO
PEDIDO REQUISIÇÃO 760.968 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 12.365,00 (DOZE MTL TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS)
NA(S)DOTAÇÃO(OES)

[ 3.01.12.361 .0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO 1
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERhIANENTE

61o8 0UOTADOSALARIOEDUCACAO

R$ 12.365,00

TOTAL....R$ 12.365,00

ART. 2' - A COBEI{TURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECUliSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM'LENTO
VIGENTE:

1 3.01. 12.361.0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSIN(
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 0UOTADOSALARIOEDUCACAO
RS7.990.0o

13.0} .12.365.0195.2789 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDL
3.3.90.30.00 N4ATERIAL DE CONSUMO

6108 ÕUOTADOSALARIOEDUCACAO
RS 4.375.00
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/
12.365,00

ART.3

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITUliA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S);Pa'Ni6S DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

C

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO


